SEPARAÇÃO DE CORPOS

A separação de corpos é medida preliminar da ação que tem por fim a dissolução da sociedade conjugal ou união estável, é uma providência que a razão aconselha, pelo inconveniente e até perigo dos cônjuges ou companheiros continuarem sob o mesmo teto, art. 1.562, Código Civil.

Para a concessão da medida, basta apenas que positive a existência de um conflito grave entre o casal.

Concessão de liminar, “inaudita altera pars”, arts. 797, CPC. 

Efeitos da concessão da cautelar:

- Cessação do dever de coabitação;

- Ausência da presunção de legitimidade do filho nascido no período em que os cônjuges estiverem legalmente separados;

- Marca o termo inicial para o divórcio; 

- Incomunicabilidade dos bens adquiridos durante o período da separação.

A medida cautelar poderá ser proposta por ambos os cônjuges, a par de legalizar a separação de fato.

A separação de corpos é medida de natureza cautelar, cabível com caráter preparatório ou incidental.

